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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º70040485864– TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAZINHO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CARAZINHO
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº. 7.179/2010, do Município de Carazinho, que altera a organização administrativa. Projeto de Lei originário do Poder Executivo que foi proposto e aprovado na mesma data. Alegação de inobservância do processo legislativo Ausência de vício formal. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Carazinho, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº. 7.179, de 09 de junho de 2010, que “altera a organização administrativa básica do Município”.
Afirma a proponente que projeto de lei de nº 077/10, originário do Poder Executivo, foi protocolado na Casa Legislativa de Carazinho em 07 de junho de 2010 e aprovado na mesma data, fator que, a seu ver, acarreta a inconstitucionalidade total da Lei Municipal, por vício formal, ao não respeitar o devido processo legislativo. (artigo 62, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Constituição Estadual). Salienta que a Câmara de Vereadores votou o projeto sem análise e debate pelos edis e que o projeto não foi submetido à assessoria jurídica da Casa para exame da legalidade. Pondera que o regime de urgência tem prazo máximo de apreciação de projetos de lei superior a 10 dias, não sendo viável e razoável a apreciação no mesmo dia. Requereu a procedência da ação. Juntou documentos (fls.07/41)
A medida liminar foi indeferida (fls. 44/5). 
A Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul sustentou não existir prazo mínimo para a tramitação de um projeto de lei, havendo a possibilidade de que o Prefeito imprima o regime de urgência na tramitação legislativa. Ponderou que o projeto de lei nº. 077/10 atende às prescrições do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e artigo 20, parágrafo IV, da Constituição Estadual, traz minuciosa exposição de motivos, a comprovação de impacto fiscal e financeiro e foi submetido à comissão de Justiça e Finanças e de Ordem Econômica e Social, obtendo em plenário unanimidade. Postulou a improcedência da ação, na medida em que não elidida a presunção de constitucionalidade da norma atacada (fls. 57/62).

O Prefeito Municipal prestou informações no sentido de que não há afronta à Constituição Federal ou Estadual. Afirma que o projeto de lei respeitou todos os trâmites necessários, sendo acompanhado pelo estudo de impacto orçamentário e financeiro e de justificativa para a alteração da organização administrativo básica do Município, obtendo parecer favorável das Comissões de Justiça e Finanças, bem como de Ordem Econômica e Social. Ressaltou que o artigo 32 da Lei orgânica prevê prazo máximo de apreciação de projeto de lei em 30 dias, porém, não há previsão de prazo mínimo para sua apreciação. Pleiteou a improcedência da ação (fls. 64/8).
Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

2. Não merece acolhimento a ação direta de inconstitucionalidade.

A forma da elaboração das leis é matéria essencialmente constitu​cional, pois se insere na definição, exercício e limite do poder. Assim, é preciso, antes de tudo, observar a Constituição Federal e a Constituição Estadual no momento da elaboração legislativa, especialmente no que se refere à questão das com​petências legislativas, das espécies legislativas e da obediência ao devido processo legislativo. A inobservância de qualquer destas disposições constitucionais aplicáveis acarreta a inconstitucionalidade formal do ato, abrindo vias ao controle repressivo de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. 

É certo que, nos termos do artigo 29, caput, da Constituição Federal
, os Municípios gozam de autonomia para auto organizarem-se; todavia, devem respeito aos limites estabelecidos constitucionalmente. Dessa feita, as regras relativas ao processo legislativo federal e estadual são de observância obrigatória aos Municípios, em observância ao princípio da simetria entre os entes federados. 
No tocante às leis ordinárias, o processo legislativo envolve três fases: a fase introdutória, a fase constitutiva e a fase complementar. Sobre o tema, cumpre trazer o ensinamento de Manoel Gonçalves Ferreira Filho
: 

Considerada em sua elaboração, a lei ordinária, no Direito Brasileiro, é um ato complexo. De fato, ela é estabelecida por um ato que se enquadra perfeitamente no conceito que Roberto Lucifredi dá de ato complexo. Há para ele ato complexo sempre que “duas ou mais vontades homogêneas tendentes a um mesmo fim se fundem numa só vontade declarada, idônea a produzir determinados efeitos jurídicos que não poderiam de modo algum produzir-se, se faltasse tal concurso de vontades”.

O acerto dessa afirmação resulta da análise do processo de formação da lei em nosso Direito, à luz da Constituição. Essa formação apresenta uma fase introdutória, a iniciativa, uma fase constitutiva, que compreende a deliberação e a sanção, e a fase complementar, na qual se inscreve a promulgação e também a publicação. 

Segundo afirma Vasco Della Giustina
 “existem fases do processo legislativo a serem observadas na produção legislativo” e, adiante acresce ”a lei não é um produto pronto. Sofre ela uma elaboração, que se concretiza aos poucos, e por etapas, até seu acabamento final. A isto se denomina processo legislativo. É ele, pois, uma sucessão de atos que, interligados e obedecendo diretrizes legais, produz as normas de direito.

De fato, é pelo controle formal que se verifica se as normas foram elaboradas de conformidade com a Constituição, se houve correta observância das formas estatuídas, se a regra normativa não fere uma competência deferida constitucionalmente a um dos poderes, bem como dos ordenamentos estaduais respectivos, em razão dos sistemas de organização federativa do Estado.
Importa, então, analisar se o trâmite do projeto de lei nº. 077/10 que originou a Lei Municipal nº. 7.179/2010, que trata da alteração da organização administrativa básica do Município de Carazinho, oriunda do Poder Executivo, está em confronto com os artigos 63 e 65 da Carta Estadual, ensejando o reconhecimento da inconstitucionalidade formal.
Rezam os citados dispositivos:
Art. 63 – Transcorridos trinta dias do recebimento de qualquer proposição em tramitação na Assembléia Legislativa, seu Presidente, a requerimento de qualquer dos Deputados, mandará incluí-la na ordem do dia, para ser discutida e votada, desde que com parecer da Comissão de Constituição e Justiça.
Art. 65 – A Assembléia Legislativa, mediante requerimento subscrito pela maioria de seus membros, pode retirar da ordem do dia, em caso de convocação extraordinária, projeto de lei que não tenha tramitado no Poder Legislativo por no mínimo trinta dias.

Observa-se dos documentos acostados na inicial que o projeto de lei nº 077/10, foi proposto e aprovado por unanimidade. A votação do projeto de lei que resultou na edição da lei ora objurgada foi célere, quiçá, em razão do pedido de regime de urgência, solicitado pelo Chefe do Poder Executivo na exposição de motivos encaminhada à Casa Legislativa (fls.11/2). 

A matéria deliberada, ao versar sobre organização administrativa, insere-se dentre aquelas de iniciativa privativa do Executivo, onde é possível a apreciação em caráter de urgência (art. 62 da Constituição Estadual), razão pela qual é compatível o trâmite abreviado do processo legislativo. Veja-se:
Artigo 62: Nos projetos de sua iniciativa o Governador poderá solicitar à Assembléia Legislativa que os aprecie em regime de urgência.

Parágrafo 1º - Recebida a solicitação do Governador, a Assembléia Legislativa terá trinta dias para apreciação do projeto de que trata o pedido.

Parágrafo 2º - Não havendo deliberação sobre o projeto no prazo previsto, será ele incluído na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação de qualquer outro assunto até que se ultime a votação.

Parágrafo 3º - O prazo de que trata este artigo será suspenso durante o recesso parlamentar.

Logo, para estar formalmente em acordo com as normas constitucionais, o comando normativo deve observar ao chamado “devido processo legislativo”. A irregularidade apontada, proposta e aprovação na mesma data, entretanto, não são suficientes para contaminar, ao momento, a Lei Municipal em análise por vício de inconstitucionalidade formal. 
Ao contrário, conforme a documentação dos autos, o Projeto de Lei n.º 077/10 observou a correta iniciativa, nos termos do artigo 52, inciso VIII
 da Constituição Estadual. Ainda, verifica-se que a proposta foi aprovada em plenário por unanimidade (fl.26), contando com parecer favorável da Comissão de Justiça e Finanças (fl.23), o que supriria eventual parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão da Ordem Econômica e Social (fl. 24), além de estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro (fls.16/22). 
Constata-se, ainda, que a matéria trazida no bojo da lei impugnada apesar de ter sido emenatada como a lei que altera a organização administrativa básica do Município versa unicamente sobre a criação de alguns cargos e dois departamentos (limpeza urbana e habitação) na estrutura administrativa do Poder Executivo, assunto de meridiana singeleza, ao contrário da matéria objeto do precedente jurisprudencial citado na peça pórtica, onde se analisava a constitucionalidade da lei que instituía a contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, que, ao cabo, restou julgada extinta por superveniência de revogação da norma impugnada. 
Nesses autos, ao revés, a matéria abrange o funcionamento e organização da máquina pública com a criação de dois departamentos e da criação e extinção de poucos cargos públicos, questão que não está a exigir dos edis maiores digressões, adstritas ao âmbito político da Casa Legislativa. 
Em suma, não se está questionando a justiça ou a pertinência da matéria regulada na lei questionada, discute-se, tão-somente, a regularidade do procedimento legislativo que a originou, que, seguramente, não padeceu de vício formal, nos termos antes mencionados.
Ademais, os documentos que instruem a inicial não revelaram nenhuma mácula no processo legislativo que culminou na promulgação da lei Municipal nº. 7.179/2010 do Município de Carazinho.

Diante desse contexto fático é de ser considerada razoável a aprovação do projeto de lei originário da norma atacada, ainda que aprovado na mesma data da sua propositura na Casa Legislativa do Município de Carazinho.
3.  Do exposto, o Ministério Público manifesta-se, quanto ao aspecto formal, pela improcedência do pedido.

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

DSP/HHZ






� Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: (...).


� Do processo legislativo. 6ª Ed., rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 206


� Controle de constitucionalidade das Leis, Segunda edição, Livraria do Advogado, Porto alegre, 2006, páginas. 75 e 72.


� Art. 52 - Compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta para o especificado no � HYPERLINK "http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/Constituicao.htm" \l "A053#A053" �art. 53�, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre:


(...)


VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
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